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1. Verificação de Quorum 

Presentes os Conselheiros Titulares: Félix Antônio Azevedo Gomes, Luiz Gonzaga 
Guedes da Silva e Maurício José Viana. Representante do Plenário na Câmara: Marcílio 
José Bezerra Cunha. 

2. Justificativas de Falta 

Não houve. 

3. Aprovação da Súmula da 2ª Reunião Ordinária da CEEST, realizada em 
04/03/2015 

Aprovada por unanimidade. 

4. Ordem do Dia 

4.1. Comunicação Interna nº. 07/2015 da Gerencia de Fiscalização- GFI, que 
encaminha CD contendo o Plano de Fiscalização para o exercício de 2015.  
 
4.2. Comunicação Interna nº. 22/2015 da Gerencia de Fiscalização- GFI, que 
encaminha cópia do Plano de Fiscalização para o exercício de 2015, para análise e 
sugestões. 

 
Após discussões, foi designado o Conselheiro Félix Antônio Azevedo Gomes para relatar o 
assunto na próxima reunião. O coordenador requereu ainda, que fosse solicitado aos Creas 
RS, SC e PR os seus respectivos Relatórios de Fiscalizações, na área da Segurança do 
Trabalho, a fim de que possa servir de consulta para aprimoramento do utilizado neste 
Regional, bem como que também fosse solicitado a GFI deste Crea-PE, versão atualizada 
do Manual de Fiscalização e o Check List de vistoria, da modalidade. 
 
4.3. Denúncia em desfavor do Eng. Agr./Prod./Seg. do Trab. M.A.L.C. 

   Processo n.º 102.750.608/2014 
   Requerente: Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 

 
Após discussões, foi decidido enviar Ofício ao referido profissional, convidando a 
comparecer na próxima reunião a ser realizada no dia 01/04/2015, a fim de prestar 
maiores esclarecimentos sobre o assunto e subsidiar esta CEEST na análise mais 
aprofundada do processo e efetivo posicionamento acerca da matéria. 
 
4.4. Auto de Infração nº 12.995/2012 
       Requerente: Posto de Combustíveis da Terra 3 Santa Maria Ltda. 

 

Foi decido que o assunto retornaria na próxima reunião para melhor apreciação e 
julgamento, devendo ainda ser convocado o Gerente da Fiscalização para maiores 
esclarecimentos.  
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4.5. Comunicação Interna – CI nº 001/2015 da Comissão do Mérito, que solicita a  
indicação para Medalha do Mérito e Livro do Mérito do Confea. 
 
Após discussões, foi decidido indicar a FUNDACENTRO, por sua produção e difusão de 
conhecimentos que contribuíram para a promoção da segurança e saúde dos trabalhadores 
e das trabalhadoras, visando o desenvolvimento sustentável, com crescimento econômico, 
eqüidade social e proteção do meio ambiente. 
 

5. Comunicações 

5.1 - Do Coordenador:  
  
O Coordenador sugeriu que a CEEST promovesse Ciclo de Palestras em parceria com a 
ABEE e AESPE com os temas: DR – Disjuntor Diferencial Residual, para o mês de abril 
entre os dias 24 ou 25 e NR 10 para o mês de maio do corrente, devendo ser amplamente 
divulgado para os profissionais, bem como convidados os Agentes Fiscais da Sede do Crea-
PE,  a fim de que os assuntos abordados possam ser aplicados durante a realização das 
ações de fiscalização do exercício profissional. A sugestão foi aceita por unanimidade. 
 
5.2 – Dos Conselheiros: Não houve. 
 

6. Extra-Pauta 

Não houve. 

7. Encerramento 

Às 22h30 do dia supracitado, o Coordenador Maurício José Viana deu por encerrada a 
reunião. 
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